
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

CÓPIA 

L I N2 53 

Autoriza construção de jardim na praça Cel E= 

resino Cabral do Distrito de São Sebastião da 

Bela Vista. 

O Povo do Munic/pio de Santa Rita do SaiSucal, por seus ropr 

sentantes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

Art. 12 - rica a Prefeitura Municipal autorizda a despendera 

importância de C420.000,00 ( vinte mil cruzeiros), para a construção de um 

jardim na praça Cel. Erasmo Cabral do distrito de mão Sebastião da Bela Vist,  

mediante concorrência pública. 

Art. 22 - Para ocorrer a despesa mencionada no art. 12, será 

consigaada a verba necessária em dotação do orçamento para 1949. 

Art. 32 - Revogadas as disposiçces em contrario, entrará esta 

lei em vigor am 12  de janeiro de 1.949. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e exe-
cuçao desta lei pertencer, que a cumpram e façam cum-
prir tao' inteiramente como nela se contem. 

Registre-se e publique-se. 

Prefelturá. Municipal de Santa Rita do Sepucal, 13 de novembro de 1943 

a) Borácio Capistrano de Alckmin, Prefeito Piunicipal 

a) Jose Junaueira„ Secretario. 
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